
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº /2024.

Requer a realização de Audiência Pública

para debater a empregabilidade e o

mercado de trabalho para as pessoas com

deficiência.

Senhor Presidente;

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 255 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública, no âmbito

desta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, para

debater a empregabilidade e o mercado de trabalho para as pessoas com

deficiência.

Para tanto, solicito, a gentileza de que sejam convidados os seguintes

palestrantes:

1) Representante do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;

2) Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;

3) Representante do Tribunal Superior do Trabalho;

4) Representante do Conselho Nacional de Justiça do Trabalho;
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5) Representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

(SENAC);

6) Representante da empresa de impacto social Eu Emprego.

JUSTIFICAÇÃO

Enquanto 66,4% das pessoas sem deficiência participam do

mercado de trabalho, essa taxa é de apenas 29,2% entre as pessoas com

deficiência, segundo os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios

Contínua (Pnad Contínua) 2022. A iniciativa proposta tem como objetivo trazer

a debate no âmbito do Poder Legislativo a empregabilidade e o mercado de

trabalho para pessoas com deficiência.

Garantir a inclusão das Pessoas com Deficiência (PCD’s) no

mercado de trabalho é promover a igualdade de oportunidades e o respeito às

diferenças, além de fazer cumprir o Estatuto da Pessoa com Deficiência, que

preza pelo exercício dos direitos e das liberdades fundamentais, visando a

inclusão social e cidadania das PCD’s.

Ao discutir e abordar esse tema, esta iniciativa pode sensibilizar e

dar visibilidade à sociedade, aos legisladores e aos órgãos governamentais sobre

a importância de garantir que as pessoas com deficiência participem ativamente

do mercado de trabalho.

A Pnad Contínua 2022 também mostrou que apenas um quarto

(25,6%) das PCD’s com 25 anos ou mais concluíram, pelo menos, o ensino

básico obrigatório. Desta forma, esta proposta busca contribuir para identificar

os desafios, promover soluções e fortalecer a legislação existente para assegurar
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que os direitos e interesses das pessoas com deficiência sejam adequadamente

atendidos no mercado de trabalho.

Em última análise, buscamos criar um ambiente mais inclusivo e

para todos os cidadãos, independentemente de suas habilidades ou condições

físicas.

Desta forma, por se tratar de tema de grande relevância social, é que

solicito aos nobres pares o apoio para aprovação do presente requerimento com

a finalidade de realizar a referida audiência pública no âmbito desta Comissão

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 02 de abril de 2024.

ROSANGELA MORO
Deputada Federal - UNIÃO/SP.
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